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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1242/2004

de 24 de Setembro

Pela Portaria n.o 444/2003, de 29 de Maio, foi reno-
vada à Associação de Caçadores dos Cachopos a zona
de caça associativa da Herdade dos Cachopos, processo
n.o 596-DGRF, situada no município de Alcácer do Sal,
com a área de 680,3125 ha, válida até 7 de Junho de
2015.

Pela Portaria n.o 1033-AS/2004, de 10 de Agosto, foi
suspenso, pelo prazo de 90 dias, o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório na referida zona
de caça associativa, uma vez que a entidade gestora
da mesma não procedeu ao pagamento da taxa prevista
na Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Considerando que a falta que determinou a suspensão
já foi suprida:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 1033-AS/2004, de 10 de
Agosto.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 9 de Setembro de 2004.

Portaria n.o 1243/2004

de 24 de Setembro

Pela Portaria n.o 575/2000, de 8 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores do
Vale do Bispo Cimeiro a zona de caça associativa da
Herdade do Barata (processo n.o 2297-DGRF), situada
no município de Ponte de Sor.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico, com a área
de 163,1625 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 11.o,

no artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 575/2000, de 8 de Agosto, um prédio rústico
sito na freguesia e município de Ponte de Sor, com
a área de 163,1625 ha, ficando a mesma com a área
total de 816 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativa, no prazo de
seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 974-A/2002, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 9 de Setembro de 2004.

Portaria n.o 1244/2004

de 24 de Setembro

Pela Portaria n.o 1055/2002, de 19 de Agosto, foi reno-
vada à ACAPECO — Associação de Caçadores de Per-
dizes e Coelhos a zona de caça associativa do Monte
Branco (processo n.o 404-DGF), situada no município
de Vila Viçosa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 53,6250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o e

na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1055/2002, de 19 de Agosto, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Conceição,
município de Vila Viçosa, com a área de 53,6250 ha,
ficando a mesma com a área total de 1048 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
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de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 9 de Setembro de 2004.

Portaria n.o 1245/2004
de 24 de Setembro

O novo Regulamento de Aplicação da Medida n.o 1,
«Modernização, Reconversão e Diversificação das
Explorações Agrícolas», foi aprovado pela Portaria
n.o 811/2004, de 15 de Julho, concluído que foi o pro-
cesso de revisão intercalar do Programa AGRO.

Tendo esse Regulamento sido publicado com peque-
nas incorrecções, há que proceder à respectiva alteração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do

Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o O artigo 8.o do Regulamento de Aplicação da

Medida n.o 1, «Modernização, Reconversão e Diver-
sificação das Explorações Agrícolas», aprovado pela
Portaria n.o 811/2004, de 15 de Julho, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 8.o

[. . .]

1 — As ajudas previstas nesta secção incidem sobre
um montante máximo de investimento elegível por
exploração agrícola de E 750 000, excepto quando se
trate de projectos estruturantes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o À parte A) do anexo I do Regulamento referido
no número anterior é aditado um n.o 17, com a seguinte
redacção:

«17 — Processos de certificação. — No âmbito das
explorações agrícolas são consideradas elegíveis as des-
pesas com processos de certificação de qualidade e
HACCP.»

3.o Os anexos II e III do Regulamento referido no
n.o 1.o passam a ter a redacção constante do anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Henrique da Costa Neves, em 9 de Setembro de 2004.

ANEXO

«ANEXO II

Valores das ajudas e critérios de modulação

Outros agricultores

Zona desfavorecida Zona não desfavorecida Lisboa e Vale do Tejo

Tipo de investimento
Com reconversão

ou MPBio
Sem reconversão

ou MPBio
Com reconversão

ou MPBio
Sem reconversão

ou MPBio
Com reconversão

ou MPBio
Sem reconversão

ou MPBio

Olival, fruticultura, horticultura, pecuária exten-
siva (**), bovinicultura de leite (*) e ambiente . . . . 50 45 40 35 35 30

Outros investimentos, incluindo máquinas e equipa-
mentos específicos e animais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 40 35 35 30 30

Aquisição de máquinas de uso genérico . . . . . . . . . . . . 30 30 25 25 20 20
Bem-estar animal em pecuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 45 40 40 30 30
Olival superintensivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30 30 30 25 25
Projectos estruturantes (***) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30 30 30 30 30

(*) Apenas investimentos directamente ligados à melhoria da qualidade.

(**) Pecuária extensiva nos termos definidos no anexo VI.

(***) Independentemente do tipo de investimento.

MPBio — modo de produção biológico. A atribuição deste nível de ajuda depende da apresentação de documento probatório da certificação.
Reconversão — desde que, pelo menos, 50 % dos investimentos elegíveis respeitem à reconversão da exploração, entendendo-se como

tal a transformação de sequeiro em regadio, bem como a mudança da actividade desenvolvida que implique efeitos estruturais na exploração.
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ANEXO III

Valores das ajudas e critérios de modulação

Jovens agricultores

Jovens agricultores (primeiro projecto) Jovens agricultores (segundos projectos)

Tipo de investimento
Zona desfavorecida Região LVT Zona desfavorecida Região LVTZona não

desfavorecida
Zona não

desfavorecida

Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 50 40 60 50 40
Aquisição de máquinas de uso genérico . . . . . . . . . . . . 60 50 40 50 40 30
Olival superintensivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30 30 30 30 25
Projectos estruturantes (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30 30 30 30 30

(*) Independentemente do tipo de investimento.»

Portaria n.o 1246/2004

de 24 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de San-
tiago do Cacém e de Sines:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caçadores do
Concelho de Sines, com o número de pessoa colectiva
502362847 e sede na Quinta dos Passarinhos, lote 10,
7520 Sines, a zona de caça associativa de Sines (pro-
cesso n.o 3854-DGRF), englobando os prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia e município de Sines, com a área de 1479 ha,
e na freguesia e município de Santiago do Cacém,
com a área de 49 ha, perfazendo a área total de
1528 ha.

2.o A presente concessão é condicionada à apre-
sentação de comprovativo da habilitação da entidade
requerente para gerir zonas de caça associativas, no
prazo de seis meses após a publicação da presente
portaria.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Setembro de 2004.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 1247/2004

de 24 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Cinfães:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Tendais (processo n.o 3704-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Tendais, com o número
de pessoa colectiva 506144186 e sede em Tendais,
4690 Cinfães.
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2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Tendais, município de Cinfães, com a área
de 2617 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 27 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1248/2004

de 24 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Albernoa (processo n.o 3713-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores do Monte da Vinha — Albernoa,
com o número de pessoa colectiva 505278464, e sede
na Rua de Aljustrel, 16, 7800-601 Albernoa.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Albernoa, município de Beja, com a área
de 2490 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 35 %, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 27 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.
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Portaria n.o 1249/2004
de 24 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Ginegético Municipal de Cinfães:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Montemuro (processo n.o 3708-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores de Montemuro, com
o número de pessoa colectiva 502844000 e sede em 4690
Cinfães.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Alhões, Bustelo, Gralheira, Ferreiros,
Ramires e Oliveira do Douro, município de Cinfães,
com a área de 7169 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 65%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 5% aos demais caçadores conforme, é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 27 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 1250/2004
de 24 de Setembro

Pela Portaria n.o 535/92, de 23 de Junho, foi con-
cessionada à A. T. — Exploração Agro-Pecuária, L.da,
a zona de caça turística do Tojal (processo n.o 917-DGRF),
situada nos municípios de Évora e Viana do Alentejo,
válida até 23 de Junho de 2004.

Veio a Sociedade Lezíria das Cortes, SAG, L.da,
requerer a renovação e simultaneamente a mudança de
concessionário, uma vez que a A. T. — Exploração Agro-
-Pecuária, L.da, não reunia os requisitos previstos na
alínea b) do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
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o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros do Turismo e da
Agricultura, Pescas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística do
Tojal (processo n.o 917-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Nossa Senhora da
Tourega, município de Évora, com a área de 7202 ha,
e na freguesia e município de Viana do Alentejo, com
a área de 77 ha, o que perfaz um total de 7279 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,

parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de alterações do mencionado pavilhão, apresentado em
23 de Abril de 2004, à conclusão da obra no prazo de
12 meses contado a partir da data de notificação da
provação do projecto e à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 723/2004, de 24 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 24 de Junho de 2004.

Em 10 de Setembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.
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